
RESOLUÇÃO N9 905 - DE 03 DE JANEIRO DE 1983

EMENTA: Aprova o Curso de atualização "Integração 
da Universidade Federal do Pará com a Edu 
cação Basica - ensino de 19 grau".

SERVIÇO PÜBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cum 
primento às decisões dos Egrégios Conselhos Superiores de Ensino e Fesqui^ 
sa e de Administração, em sessões realizadas, respectivamente, nos dias 
03.01.83 e 08.02.83, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :
Art. 19 Fica aprovado o Curso de atualização denominado "Integraçao da 

Universidade Federal do Parã com a Educação Basica - ensino de 19 
grau", sob a coordenaçao e execução de Departamantos do Centro 
de Educação, com o objetivo de integrar a Universidade Federal do 
Parã com o ensino de 19 grau, visando a melhoria da formação pr£ 
fissional dos alunos universitários e docentes das series inic^ 
ais; tudo de conformidade com o Regulamento anexo e demais esp£ 
cificações constantes dos autos do Processo n9 16.708/82.

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua aprovação.

Reitoria da Universidade Federal do Parã, em 08 de fevereiro de 
1983. , V

Prof. Dr. DANIEL QUEIMA COELHO DE SOUZA
Reitor

Presidente do Coaselho Superior de Ensino e Pesquisa
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R E G U L A M E N T O  v-

“ Titulo : "Integraçâo da Universidade Federal do Parã com a Educação 
Básica - ensino de 19 grau"

Z  Coordenação e execução; Departamentos do Centro de Educação

“ J^stificativa; Inúmeras variáveis interferem no processo ensino-apiEn
dizagem, enfraquecendo sua qualidade e formando produ 

tos que não atendem satisfatoriamente o mercado de trabalho, nem ao 
prõprio aluno como pessoa.

Dentre estas variáveis podemos citar, entre outras , 
a despreparação do professor que já está atuando ao sistema, como tam 
bem a qualificação do licenciado.

Numa tentativa de minimizar algumas dessas dificuld£ 
des , a Delegacia do MEC com o Centro de Educação da UFPa e as Esolís 
do Sistema objetivam propiciar aos estudantes universitários das ãeas 
de Comunicação e Expressão e Ciências Biológicas, oportunidade para 
utilizarem seus conhecimentos teóricos de forma real, vivenciando-os 
na prática, ao mesmo tempo em que transmitem estes conhecimentos a al̂  
guns professores de periferia urbana e zona rural, buscando integrar 
espaços no sentido de melhorar nosso professorado e^ conseqüentemente 
o produto que e oferecido à sociedade.

- Obietivos:

Geral: - Integrar a UFPa com o ensino de 19 grau^visando a
melhoria da formação profissional dos alunos un^ 
versitários e docentes das séries iniciais.

Específicos: - Atualizar professores de if a 4f série em Métodos
e Técnicas de Ensino, aplicando-os a proposta cur 
ricular nas áreas de Comunicação e Expressão e ini^ 
ciação às Ciências.

- Oportunizar a estagiários da UFPa a prática do tra 
balho docente.

- Me t as ;

- Seleção de alunos do Curso de Letras e Ciências da UFPa

- Treinamento dos alunos selecionados
- Treinamento de professores da Rede de Ensino Estadual do Município 

de Ananindeua e do Distrito de Icoaraci

- Cursos:

- Atualização pedagógica para docentes de if a 4f série do 19 grau em 
Comunicação e Expressão.

- Atualização pedagógica para docentes de 1? a At sétie do 19 grau em
Iniciação às Ciências // /
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- Financiamento

Os encargos financeiros serão financiados pela SESU/MEC, não importan 
do, assim, em ônus para a UFPa.

/ " A -


